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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2022 
 

PROCESSO Nº 13527/2022 
 

ID 956345 
 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COBERTORES E MANTAS A SEREM DOADOS COMO BENEFÍCIO EVENTUAL PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto do ano de 2022, às 16h30, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema 
Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa CONCRETA 
LICITAÇÕES. referente à licitação em epígrafe. 

 
 
 

QUESTIONAMENTOS: 

Olá, eu me chamo Marlon e tenho uma dúvida referente ao pregão PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2022 - PROCESSO Nº 13527/2022, trata-se do lote 
(2) no termo de referência do Anexo IV no qual não traz a medida do objeto e levantando a questão se pode ser usada a mesma media do item no lote 
(1) a qual se refere Cobertor para o lote (2) Manta lisa pois é usado o termo "CASAL" para ambas. 

 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL – SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 
Em pesquisas realizadas a fim de responder ao questionamento: 
As medidas "aproximadas" de 1,60 x 1,90m cabem apenas ao cobertor popular casal. 
As mantas para casal têm como medida padrão: 1,80 x 2,00m ou 1,80 x 2,20 portanto deverão ser ofertadas respeitando a medida padrão para as 
mesmas. 

 

 
 
 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

                 Fernando Campos                                                                                                                                                  Leticia Paschoalino 
            Autoridade Competente                                                                                                                                                        Pregoeira 


